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10 TERMO ADITIVO
CONTRATO n" 12312022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO N" 123/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MTiNICIPAL
DE SANTA LUZIA DO PARUÂ E A J. P. DE
SAMPAIO

O MLrIIICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de
Direito Público Intemo, inscrito no CNPJ n" 12.511.093/0001-0ó, através da SECRETARIA
MTJMCIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÀO, FTNANÇAS, RECENA E
PATRIMÔNIO PUBLICO, nesre ato representado pela Secretáriq â Sra. FLÁVIO JOSE
PADILHA DE ALMEIDA, Portaria n' 00312021, doravante denominada CONTRATANTE, de
outro lado a empresa J. P. Df, SAMPAIO, inscrita no CNPJ/IVÍF sob o no 07.765.44610001-56,
neste ato representado pela Sra. JOSENITA PEREIRA DE SAMPAIO RG: 000090289898-1
SESP-MA, CPF n" 9l1.496.813-49, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, na forma
da Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, f,rmar o pÍes€nte Terrno Aditivo,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO ADITIVo

l.l. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da ügência contratual e do prazo de
execução.

CLAUSIILA SEGUNDA - DOS PRAZOS

2.1 Fica estendida o prazo de execução e da ügencia contratual para o período de 2l/0712023 a
2U07t2024.

CLATISTILA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1 Pela existência de saldo de valor no contrato, dev'ida a diminuição da dernanda dos servigos

contratados.

CIÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 O aditivo fundamenta-se nos termos da cláusula 6o (sexta) do contrato e no AÍ. 57, da Lei no

8.6óó11993.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIF.ICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÔES

CONTRATUAIS

5.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato
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E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente
Instrumento em 03 (tÍês) vias de igual teor e forma, assinado pelas paÍes e testemunhas abaixo.

Santa Luzia do Panüi -MA, l7 de julho de 2023
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E :lrAnl0 OFlarÂL ,

DOs MUNtCIPtOS

- o 14u lcÍHo DE SÂNTA LUZIA DO PARUÁ, Estado do MaÍanhão,
pessoa luíídicà de Direito Público lnterno, ihscÍito no CNPJ hc

12.5II.093/0001-06, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE,

. neste àto represent.do pela Se(retária, a Sra. DAYNARA ARAÚJO
CARVALHO. Portaria n' O04l2D2l, doravante denominada
COIITRATANTE, de outro lado a empresa J. P. DE SAllPllO, inscrlta
no CNPI/MF sob o n? 07.765.446/0001-56, neste ato representado
pela Sra. IOSENITÀ PEREIRA DE SAMPAIO RG: 00009028989E-1 SESP-
I'lA, CPF n0 911,496.813-49, doravante denominadâ CONTRATADA,
Íesolvem, na foÍma da Lea nc 8.666, de 21 de junho de 1993 e suôs
alterações, firmar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes
cláusulas ê condições:

cúusulA PRIME|RA - Do oBJEÍo Do 
^DÍTtvo

1.1, O pÍesente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência
contrôtual e do prazo de execução,

CúUSULA SÉGUNDA - DoS PRAzoS

2.1 Fica estendida o pÍazo de execuçáo e da vigência contratual paía o
p€ríodo de 2U072023 a 2UOl n024.

-úusul^ TERCEIRA - DA jusnFlcanva

1.1 Pelà existênciô de saldo de valor no contrato, devida a diminuição
da demanda dos serviços contEtados.

CúUSULÂ QUARÍA . DA FUTIDAMETTTÀçAO LEGAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COI{TRATO 
'{9 

123/2022

1' TERMO ADITIVO
COI{ÍRATO n" 123f2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 123/2022I QUE
EIITRE SI CELEBRAM Â PREFE]TURA i'U ICIPAL DE sÂNTA LUZI,A

DO PARUÁ E AJ. P. DE SAi,IPAIO

o üu lcíPro DÉ sa ra LUZIA Do paiuA, Estado do i,laranhão,
pessoa jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ nc
12,511.093/0001-06, através da SECRETARIA MUNICIPAL OE

PLAt'tEIÂMENTO. AD INISTRAçÀO, FtNÂltçÂS, RECETTA E PATRTMÔNtO

Pl..lBLlCO, neste ato representado pela SecÍetária, a SÍa. FúVlO JOSÊ

PADILHA DE ALMEIDA, PoÍtaÍia n'0032021, doravante denominada
CONTRATANrE, de outro lado a empresa J. P. DE SAllPAlO, inscrita
no CNPJ/MF sob o nc 07.765.446/0001-56, neste âto representado
pela Sra. JOSENITA PÊREIRA DE SÀllPAlO RGi 000090289898-1 SESP-

MA. CPF n0 911.496.813-49, doÍavante denominada CONTRATADA,
resolvem, na forma da Lel nc 8,666. de 21 de lunho de 1,993 e suas
alterações, firmar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes
(6usulas e condiçôes:

cLÁusuLA PR|ME|RÂ - DO OSJETO DO ADíT|VO

1.1. O presente TeÍmo Aditivo tem por objeto a proÍrogação da vigência
contratual e do prazo de execuçáo.

CTAUSULA SEGUÍ{OÂ - DOS PRAzOS

2.1 Fica êstendida o prazo de execuçáo e da vigência contratual para o
período de 21/072023 a 2110712024.

CúUSULÂ ÍENCEIRÂ . DA JUSTIFICATIVA

3.1 Pela existência de saldo de valor no contrâto, dêvida a diminuição
da demanda dos serviç05 contratados.

CúUSUIá QUARÍA. OÀ FUI{DAT,TE TÂçÀO LEGAL

4.1 O aditivo Íundamênta-se nos termoÁ da cláusula 6p (sexta) do
contrato e no Art. 57, da Lei n'8.666/1993.

CLÁUSULA QUITTTA - DA RATI;ICAçÂO DAs CLÁUSULAS E

co D!çôEs coxrrÂTuArs

5.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demôis cláusulas e

condições do contrato.

E para firmeza ê (omo prova de assim haverem entre si ajustado e

avençado, é lavràdo o preseôte lnstÍumento em 03 (três) vias de igual
teoÍ e forma. assinado pelas paÍtes e testemuírhas abôixo.

Santa Luzia do Paruá -MA, 17 de Julho de 2023.

FúvtoJosÉ paD[-HA DE aL E|DA
Secretário Muni(ipal de Planejamento,
Administração e Finanças

COI{TRATANTE

JOSEIIITA PEREIiÂ DE SAl,lPAlO

J. P. DE SÂMPA|O

CNPI nc 07.765.446i0001-56
COIIÍRÂTADA

TÉSTEMUNH^Sl

1)

4.1 O aditivo Íundamenta-se nos te.mos da cláusula 6c lsexta) do
contrato e no An. 57, da Lei n' 8.666/1993,

CLÁUSULA QUIXTA - DA RATIFICAçÀO DÂS CLÁUSULÂS E

coNDlçÔEs cotíTRATuals

5.1 Ficâm Íatillcâdas e lnalteràdas todas as demals cláusulâs e
condlções do contrato.

E para llrmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e
avençado, é lavrado o presente lnstrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Santa Luzia do Paruá .MA, 17 de julho de 2023.

)aYt{ÀR aR Uro cARvaLHo
\4ecretária Muhicipal de Saúde e Saneamento

Portaria n" 00412022

CONTRATAI{TE

JOSE,I]TA PEREIRA DE SAIIIPÂIO

J. P. DE SAMPÀO

CNP, nc 07.765.4it6/000I-56
CO ÍRATADA

1)

CPF:

2)

Publicddo Nr WLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Cód igo i de ntifr c ador Íe82 11 5 6824627 06,0fd26b263 c7 e7 80

CPF

CPFi
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PREFETTURA I,IUÍ{ICIPAL DE SÀO DOMIHGOS DO
ÂZElrÃO

DECRETO No 012/2023

DECRETO NE OI2/2023, DE 25 DE JUI.HO DE 2023

tnttitul a coordentdorla d. Fortat.clir.nto da 
^lLbcttzaçào 

.
de Ragimc de Colrboraçáo c dá outrãs providânclas,

o PREFEITO i{UXtClPAt DE SÂO DOt{t cOS DO AZEITIO,
ESTADO DO t.AnAll lO, no uso das atdbuiçócs legais. que lhe são
conferidas pela Lêi Orgânica do Município e,
aONSIDERANDO a Lei nc.9.394 de 20 de dezembro de 1996, que

\-ótabelece as diretrizes e basês da educação nacional, notadamente, o
aÍt. 8., que trata da organização do Sistema Municipal de Educaçáo, em
regime de colaboÍàção;
CONSIDERANoO ô Lei n' 10.099, de 11 de iunho de 2014, que âprovou
o Plano Estadual de Edu(ação do Estêdo do Maranhào e dá outras
providências;

CO.ISIDERANDO a Lei n! 10.995. de 11 de maÍço de 2019, que institui a

Política Educacional "Escola oignà", tendo por objetivo ihstitucionalizar
as ações voltadas à promoçào da aprendizagem e articulação com as
redes públicas de ensino;
COI{SIDERANDO o Decreto Estaduôl na 34.649, de 02 de janeiÍo de
2019, que Íegulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da Aprendl2agem
do MaÍanháo;
CONSIDERANDO o À(ordo de Cooperaçáo Técnicâ, fiÍmado (om a

Secretaria de Estado da Educàção, para desenvolvimento das açôes no
âmbito do Pacto pelo FoÍtalecimento da Aprendizâgem, com o intuito de
garantií que todos os estudantes do teÍÍltório maranhense estejam
atlabetizados, em LÍngua Portuguesa e Matemática, até o flnal do
segundo ano do Enslno tundamental, bem como dlmlnulr a dlstorção
idade-série e promover a elevação do Índice de Desenvolvimento da
Educaçâo 8ásica (IDEB) e do Índice de Desenvolvimento da Educação
do Maranhão (lDEtlA) nas redes municipais:

\r;onsiderando a Adesão ao Compromisso Nacional Criança AlÍabeti?ada,
instituído pelo Govêrno Federal, por mêio do Decreto nr 11.556, de 12

de junho de 2023,

RESOLVE:

Art. 1. lnstatuir a Coordenadoria de Fortalecirnento da Alfabetizaçáo e
de Regime de ColaboÍaçáo, subordinada, administrativamente, à
Secretâria Muni(lpâl de Educãçã0, com o objetlvo d€ implementar
açóes voltadas à promoção da aprendlzagem em articulaçào com as
Íedrs públl(as de enslno munlclpal, com Íoco na gaí!ntla da
alfabetizàçáo de todàs as crianças e dã conrtruçáo de trajetórias
escolaÍes bem-sucedidas.

ParágraÍo Único: A íeferida Coordenadoria 6caÍá subordinada,
administrativàmente. à Secretaria tlunicipal de Educaçáo.

^rt. 
2r A CoordenadoÍia. objetlva aindô:

l- ÂsseguraÍ a colaboraçáo com a SecÍetaÍia dê Estado da Educaçáo,
observando o disposto no art. 211 da Constitulçào e o fortaleclmento
das formas de cooperação previstas na Lei ne 9.394, de 20 de
dezembro de 1996;
ll - lnduzir, implementar, acompanhar, avaliaÍ e Íomentar polÍticas,
programas e iniciâtivas pâra que as cÍiançôs esteiam ôlrabeti2ôdas ao

Ílnal do segundo ano do ensino fundameÍtah
lll - Promoveí medidàs de reaomposição dâs àprendi2agens, com íoco
na ôlíabetizaçáo, na ampliaçáo ê no apÍofundamento das competências
em leitura e escrita. até o final dos anos iniciais do ensino fundamental,
prioritôriamente, com os estudantes que nào alcançaÍam os padróes
adequados de alíabeuzação, até o segundo ano do ensino Íundamentall
lV - Promover a equidade educacional, considerando aspectos locais,
socloêconômicos. étnlco-raclals e de gênero, com reconheclmento e
valorizaçáo da diversidade:
V - FomentaÍ o desenvolvimento de âçôes estrâtéqicas, voltadas à

valorizaçáo dos pronssionâis dâ educação inÍantil e dos anos iniciais do
ensino fundamental, notadamente, do Ciclo de Alíabetização;
Vl - Prestar assessoramento técnico e apoio à tomada de decisôes de
gestão, no âmbito da rede muni(ipal de ensino, com fulcro no
aprimorômento dos processos de ensinoaprêndizagem;
Vll - Slstemàtizar dàdos relatlvos à apr€ndlzagom dos estudantes, ern

âmblto local, especialmente no que tange aos íesultados do Sistema
Estadual de Aualiaçáo do llaranhào (Seama).

AÊ.39 - PaÍa consecuçáo dos objetivos previstos no art.20, a
Coordenadorla deveíá desenvolver ações integradas aos demais
setores da Secretaria Municipal de Educação, paÍticularmente, com as
unidades administrativas e atores responsáveis pela melhoria e
qualificação da infÍaestrutura Íísicâ e insumos pedagógicos e de
avaliação em larga escala.
Art, 49 - A Coordenadoria será composta pelos Articuladores
Pedagóglcos Municipals do Pacto pela Aprendizagem e pelos
Ârtlculadore5 i,luhicipals de Gestáo e Formâçáo, quê atuem no âmbito
do Compromisso Nacional de Criança Àfabetizada.
§l.c Compete à Secretaria llunicipâl de Educaçáo complementar o
quadro técnico da Coordenadoriâ, com à lotação de outras servidores,
considerando as caracteÍísticas da Rede tlunicipal, os indicadoÍes
atuais e número de proÍessores da educação infantil e do ensino
fundamental.
§ 2c A Coordenadoria será llderada pelo Artlculador Pedagóglco
Municipalde Gestão.
lÍt, Sr A CoordenadoÍia de Fortalecimento da Alfabetizâçào e de
Regime dê Colaboraçáo terá (omo atribuiçóes:
l- Articular, organizaÍ, orientar, implementar e acompanhar as
iniciativas desenvolvidas no âmbito do Pacto pela Âprendizagem no

MunicÍpio;
ll - Contrlbulr com o planejamento das Íormaçóes de proÍêssorês, aom o
intuito de fortalecer o processo de aprendizagem;
lll - Realizar encontros formativos pâra os diÍeÍentes perfis (SecretáÍio e
coordenadores municipais):
v - A[ompanhar o processo de ensino e de aprendizagem, avaliando e
Íeavàliando as açô€s pedagógicas do município;
Vl - MonitoÍar os indicadores educacionais do município e desenvolveÍ
açóes que contrlbuam pârâ â melhoda dos lndlcadores munlclpâls ! o

alcance das metasi
Vll - Apoiar a agenda de avaliações do SEAI'IA e píopor ifltervenções
pedagógicas, a partir da análise e disseminaçáo dos resultados,
estabelecendo, inclusive, protocolos próprios foÍmativos da
alÍabetizaçáo, articulados aos protocolos do SEAMÂ"

AÊ 6e Cabe à CooídenadoÍia de Fortalecimento da Alfabetizaçáo e de
Reglme de Colaboração, alnda, estabêlecer estratéglas, em seu âmblto
lo<al, para identificar. reconheceí, píEmiar e dissêminar práticar
pedagógicas e de gestáo exitosàs no campo da garantia do direito à

at"ab€tlzaçâ0.
AÍt. 7r. Ato Ofi(ial da Secretaria Muni€ipal de Educaçáo definirá as
metas de côda Unidade de Ensino, razoáveis e à altura dos desâfios do
ter.itório municípal, em consonância com as metas e compromissos
assumldos pelo Poder Executivo Municlpal,
AÊ. le As despesas decorrentes da aplicaçáo deste Decreto corÍerão
por conta das dotâçôes orçamentárias do Município, com recursos
próprios ou de operações de crédito, recursos captados junto ao
Governo do Estado, ao Governo Federal, e/ou recuÍsos oriundos de
Emendas Parlamentares e parcerias com a ioiciativa privada,

Art, 9e O prazo de vigência desta PortaÍia teÍá início a paÍtiÍ da data de
sua asslnatuÊ e vigorará até o final do prazo do Àcordo de Cooperôçáo
Têcnica nc 0582023.
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